
INDICAÇÃO Nº 
2790
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes, as providências necessárias visando à liberação de recursos para Santa Casa de Misericórdia no município de Barretos.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Provedor Luis Carlos Diniz Buch e faz-se necessária, em face da grande defasagem da tabela SUS em relação ao custo operacional real, o déficit registrado já ameaça a continuidade do atendimento.

É o maior hospital geral filantrópico do Norte do Estado de São Paulo, mantém serviço de Pronto Socorro 24 horas e, como Hospital Regional, atende as populações de 19 municípios da DRS-V, empregando cerca de 1.200 profissionais da saúde.

Assim sendo, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso

SPL - Código de Originalidade: 1037453 220911 1256


